
          PORTARIA N.º 1.527 -  29 DE OUTUBRO DE 2.014 
Conceder Férias regulamentares a servidores públicos municipais e 
dá outras providências. 

 
JOÃO MANOEL DE CASTILHO, Prefeito Municipal de Floreal, 
Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º- Conceder aos servidores públicos municipais abaixo 

relacionados Férias Regulamentares, tendo em vista o artigo 72 da Lei 294/74: 
NOME CARGO PROT. DIAS PERÍODO PERÍODO 

AQUISITIVO 
Adriana Aparecida Ribeiro 
Godoy 

Auxiliar de 
Farmácia 

665/14 15 15/08 á 29/08 01.10.12 á 01.10.13 

Cleonice Pereira Lemos Conselheira 
Tutelar 

686/14 15 25/11 á 09/12 16.10.13 á 16.10.14 

Davi Rodrigues de Moura Motorista 710/14 30 03/11 á 02/12 04.11.13 á 04.11.14 
Durval Francisco Gomes Pedreiro 697/14 30 03/11 á 02/12 01.11.13 á 01.11.14 
Edmar Roberto Belatti Batelo Engenheiro 

Agrônomo 
726/14 15 10/12 á 24/12 01.08.12 á 01.08.13 

Janilda Aparecida Moreira 
Cardoso 

Conselheira 
Tutelar 

691/14 15 25/10 á 09/11 16.10.13 á 16.10.14 

Jean Jose de Grande  Médico 
Veterinário 

690/14 30 10/11 á 09/12 01.11.12 á 01.11.13 

Jesus Gimenes Martins Motorista 694/14 30 03/11 á 02/12 01.03.13 á 01.03.14 
Joaquim Vieira da Silva Ajudante Geral 

Masculino 
696/14 30 03/11 á 02/12 01.11.13 á 01.11.14 

Jurandir Jose machado Ajudante Geral 
Masculino 

700/14 20 05/11 á 24/11 01.10.13 á 01.10.14 

Laudo Aparecido Neves Ajudante Geral 
Masculino 

673/14 30 03/11 á 02/12 01.11.13 á 01.11.14 

Marli Aparecida de Souza Ajudante Geral 
Feminino 

709/14 30 03/11 á 02/12 04.11.13 á 04.11.14 

Nadir Lourenço Criado Auxiliar de 
Enfermagem 

716/14 20 03/11 á 22/11 01.04.13 á 01.04.14 

Vicente Rossi Chefe Serviços 
Rurais 

676/14 10 13/10 á 22/10 01.01.13 á 31.12.14 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º- Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
                         P.M. Floreal, 29 de Outubro de 2.014. 
 
 
 
                           JOÃO MANOEL DE CASTILHO 
                                         Prefeito Municipal 

Publicada nesta Secretaria Municipal na data supra. 
Registrada e arquivada no seu próprio arquivo. 
Floreal, 29 de Outubro de 2.014. 

 
MARIA A. AMATE ALVES 
Supervisor de Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


